
III –PT: 18.122.6210.3467.0003 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS.

NATUREZA DE DESPESA FONTE VALOR

449052 132 R$ 3.000.000,00

Art. 2º Após a execução completa do recurso descentralizado, a Unidade Gestora
Executante deverá prestar contas com base no Art. 8º do Decreto nº 37.427, de 22 de junho
de 2016 e nos moldes das orientações emitidas pela Controladoria-Geral do Distrito Federal
(CGDF), atentando-se para o preenchimento do formulário disponível no SEI sob o nome
"Formulário de Descentralização de Créditos".
Art. 3º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.

GUTEMBERG GOMES
Secretário de Estado do Meio Ambiente do Distrito Federal

U.O. Concedente
 

LUIZ FELIPE CARDOSO DE CARVALHO
Diretor-Presidente do SLU

U.O Executante

EXTRATO DA DECISÃO Nº 41/2025 - GAB/SEMA/AJL
Processo nº 00391-00011601/2024-314. Autuado (a): MANUEL MONTEIRO DE
LUCENA Objeto: Auto de Infração nº 9513/2024. Decisão: CONHECER e NEGAR
PROVIMENTO ao recurso interposto, confirmando a Decisão nº 827/2024 -
IBRAM/PRESI/CIJU/CTIA, proferida em 1ª instância, para manter as penalidades de
SUSPENSÃO da licença e das atividades de criador amador de passeriformes, pelo período
de um ano; de MULTA no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) e de

APREENSÃOde 1 (um) Tico-tico-rei (Coryphospingus cucullatus), de anilha SISPASS
2.4 GO/A 002927, e sua DESTINAÇÃO ao CETAS/DF. As penalidades aplicadas
encontram-se previstas no art. 3º, incisos I, II, IV, IX e X, c/c art. 20, inciso I, da
supradita Lei. NOTIFICAR a recorrente do julgamento e de sua fundamentação, bem
como do prazo de 05 (dias), a contar da data da ciência do presente ato decisório, para
a interposição de recurso ao Conselho de Meio Ambiente do Distrito Federal –
CONAM/DF, com fulcro no parágrafo único do art. 60 da Lei Distrital nº 41/1989.
INFORMAR que a Lei Complementar Distrital nº 833/11 prevê o parcelamento de
débitos perante o Distrito Federal em até 60 (sessenta) meses, desde que atendidos os
requisitos legais para a sua concessão.

GUTEMBERG GOMES

Secretário de Estado

EXTRATO DA DECISÃO Nº 43/2025 - GAB/SEMA/AJL
Processo nº 00391-00007715/2022-14. Autuado (a): JOSÉ COSTA CARVALHO Objeto:
Auto de Infração nº 09400/2022. Decisão: CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao
recurso interposto, confirmando a Decisão nº 559/2023 - IBRAM/PRESI/CIJU/CTIA,
proferida em 1ª instância, para manter a penalidade de MULTA no valor de R$ 3.000,00
(três mil reais). A penalidade aplicada encontra-se prevista no art. 3º, inciso II, do
sobredito Decreto Federal. NOTIFICAR a recorrente do julgamento e de sua
fundamentação, bem como do prazo de 05 (dias), a contar da data da ciência do presente
ato decisório, para a interposição de recurso ao Conselho de Meio Ambiente do Distrito
Federal – CONAM/DF, com fulcro no parágrafo único do art. 60 da Lei Distrital nº
41/1989. INFORMAR que a Lei Complementar Distrital nº 833/11 prevê o parcelamento
de débitos perante o Distrito Federal em até 60 (sessenta) meses, desde que atendidos os
requisitos legais para a sua concessão.

GUTEMBERG GOMES
Secretário de Estado

DEFENSORIA PÚBLICA

PORTARIA Nº 145, DE 26 DE MAIO DE 2025
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, considerando a Portaria do Tesouro Nacional nº 642,
de 20 de setembro de 2019 e o que dispõe a Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, resolve:
Art. 1º Aprovar o Relatório de Gestão Fiscal, referente ao 1º quadrimestre de 2025 da Defensoria Pública do Distrito Federal, na forma do anexo desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CELESTINO CHUPEL

PORTARIA Nº 146, DE 26 DE MAIO DE 2025
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art. 134, §§ 1º, 2º e 3º, da Constituição Federal; art. 114, §1º, da Lei Orgânica
do Distrito Federal; art. 2º, § 7ª, da Emenda à Lei Orgânica nº 61/2012; e no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 97-A, incisos I e III, e 100, da Lei Complementar Federal nº
80/94, e nos artigos 9º, incisos III, VII e XV, e 21, incisos I e XIII, da Lei Complementar Distrital nº 828/2010, com as alterações promovidas pela Lei Complementar Distrital nº 908/2016,
resolve:
Art. 1º O Cargo em Comissão, Símbolo CCDPDF – 12, de Assessor(a) Técnico(a), da Unidade de Planejamento, da Defensoria Pública - Geral, da Defensoria Pública do Distrito Federal,
passa a integrar a estrutura administrativa do Núcleo de Assistência Jurídica do Itinerante, da Defensoria Pública - Geral, da Defensoria Pública do Distrito Federal, mantendo seu atual
ocupante.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

CELESTINO CHUPEL

PÁGINA 11 Diário Oficial do Distrito Federal                Nº 98, QUARTA-FEIRA, 28 DE MAIO DE 2025

Documento assinado digitalmente, original em https://www.dodf.df.gov.br


